LEI Nº1943 DE 24 DE JANEIRO DE 1997


AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR EM CARÁTER EMERGÊNCIAL DOIS MÉDICOS E 03 AUXILIARES DE ENFERMAGEM.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara de Vereadores de Salvador do Sul aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado a contratar em caráter emergencial, com o fito de atender toda a população do Município na área de saúde nos Postos de Saúde do Interior e da sede, dois médicos e três auxiliares de enfermagem.

Parágrafo Único. As presentes contratações se fazem necessárias, uma vez que o município não possui médicos nem enfermeiras concursadas em seu quadro de funcionários. Sendo que estes cargos serão preenchidos quando da realização do Concurso.

Art. 2º O período temporal destes contratos terá prazo de 6 meses

Art. 3º Os contratados perceberão o seguinte:



· O médico contratado para 30 horas semanais, perceberá R$ 2.000,00(dois mil reais) mensais.

· O médico contratado para 15 horas semanais, perceberá R$ 1.000,00 (Hum mil reais) mensais.

· A  auxiliar de enfermagem para 06 horas diárias perceberá o valor de 
R$ 280,00 mensais, sendo que no primeiro mês esta fará 08 horas diárias, quando então perceberá R$ 350,00.

· As auxiliares de enfermagem para 4h 15 min diárias perceberão o valor de R$ 185,00 mensais;

Art. 4º Os presentes contratos reger-se-ão pelos ditames do Direito Administrativo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a contar de 01/01/97, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 de janeiro de 1997.

Registre-se e Publique-se:

      Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração




   Prefeito Municipal

